
Câmara 'MUnicipal de Conselheiro Éafiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO âb CONTRATO ADMINISTRATIVO-N 027/2017 

Contrato qie entre si celebram a CÂMARA MUNICÍPAL DE CONSEIiHtIRO LAFAJEjE, 
Estado de Minas- Gerais, com endereço -na Rua Assis Andrade. flQ  540, Centro, 
Conselheiro Lfaiete - .MG - CEP 36Â00-000, inscrita fio CNPJ/MF  sob o n 
19.3SQ.914/0001-53 neste ato representada por seu Presidente, Vereador Darcy José 
de Souza, doravante denominada simplesmente file CONTRATANTE e a empresa LACIR 
ARAIYJffMAFIA JUNIOR ME, ii'resePtadape1p  seu representante legal/Senhor Lacir 
Araújo Mafia Júnior, portador dõocüeritd 	gti,dade Q  MG 5391.335.e.dç CPF 
n 941 531 916-04 com se4e 	 312/Bairro Centro, na cidade de 
Conselheiro Lafalete, ËstàtlQ "de- Minas, -G'erais, nst'itS no CNPJ/M sob o flQ 

02.449.373/0001-70, do'avànf'e debmipad2f LCQNTIjÀTÁlA, em débrrência do 
Procèsso AdminIstrativo rÍ t039?2017.  celebraTà&b$Contrato Administrativo na 
021/2017, ao qual resolvenr-firrnar -o-  presente 	T-pvmci-AdiUvp que será regidô pelas 
cláúsulas e condiçõeque se ieguem: 

1 	 Ç-- 	- 
CLAU$UIJ\ PR(MRA - DO OBJjjO 

i r1  

- 
O presente tetkçõ tem ,por objçto a prorrogÇão do prazo de vigência do 

Contrato Admintçativd n Q27/2017fr  tratado em sua CÍausula Terceira,que- alem de 
estipi.1l19 pe*iu a possibilidade de tal prorrogação, tendo o novd prazo início em 05 dé 
janeiro Ue2018-é té'fmino em 04 de janeiro de 2019.  

-- 1 

CLÁUSULA  SEGUNDA
- 
 - DAS DESPESAS E FORTES 15OREÇUSOS 

As de'ges 'dêcqtie'fites $6 pr'sçqte, terno c:qderãó por 
Orçamento Fiscal intëujá fõMe de recurso téibj séguntelassificaçã6: 

-e 
conta do 

) 

órgão- Ó rgão - 	 - 	-1 
i.dl Unidade Unidade 	 

Sub-Unidade 
	

1.01-. 1 
Função 
	

01 
Sub-Função 
	

031 
o Õi3 2002. Classif. 

Orçamentária 
Elemento de Despesa, 	 3.3.90.39.00 

- PODEftLEGISLATIVO 
- CORPO LEGISLATIVO 
- GABINETE E SECRETARIADA LÂMARÃ 
- Legislativa 
- Ação Legislativa 
-MANUTENÇÃO .DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

- Outros Serviços'de Terceiros - Pessoa Jurídica 

v CLÁUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICAÇÃO 

1LId 
/1 

1  

"Rua Assis Andrade, 540 - Centro - ConseIhird Lafaiete CEP 3G.400-003 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3 9-8103 
E-mail: carnara@camaraconselheirolafóietemggovbr  - Sité: www.camaraconseihe?rolfateferng.gov.b 

'O pteentertermo  se fa -necessário, por ser mais vantajoso para a 
CONTRATANTE a continuação da prstaçâo de serviços de confecção -de material 
gráfico, para átehder às necessidadS da Secite'taria e Gabinetes da Câmara.Mur M 
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4 	
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Conselheiro, Lafaifte1 iJcíeianeifode 2018. 

\/4ÇONJR4TANTE 

Testemunhas: 

4 

4' 

Câmara Municipal de Conselheiro Lifálete 
ESTADO DEtMINAS GERAIS. 

'4- 

4 

pela CONTRATADA, que vem cumprindo fielmente Q Contrató Administrativo na 
027-/2017.. 

a 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEG-A11  

.4 

4 	 - 

CLÁUSULA QÚ1tY44'-ifA RAT4FrcÃ4a 
4- 

	

- 	- - 
Ficam ratificadas todat-ademaisda.psú1as e4condições estabelecidas no 

Contrato Admhistra'tivo nQ1t7e720:17que  ora se dit'ao$patíve(s e não,alt,eradas pelo 
presente instrumentõ. 	- 

L 
E, por etarem, ássim justas e acorlatl,; fij-màm os. representantes das 

partes cdntratantes O presente Teirno Aditivo en1frøTvIs  £le igual teor e forma e pura 

os mesmos fins de direi to, na' presenç 	sstenjunh&s abqixo, 
-" 4 

1 	CPF:OÁL5GÇ&4S2- 12 

RG: 1W: 	4q%'c ç4  - 

\ 

4' 

O presente termo tem como'fundamentação legal a Cláusula Terceira do 
Contrato Adfninistrativo no 027/2017, e o art. 57,1'!, daLePFederaI n'8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
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